
Moção de Aplauso Nº02/2024

                                
A Câmara Municipal de Vitória da Conquista manifesta o
seu aplauso ao Lar Santa Catarina de Sena nas pessoas
das  Ir.   Luzia  Cristina  Silva  Santos,Ir.  Francisleyde  da
Silva  Santos  e  Ir.  Terezinha  de  Jesus  dos  Santos  pelo
trabalho realizado no Lar Santa Catarina de Sena.

O Lar Santa Catarina de Sena foi fundada no dia 30 de abril de 1962, com o objetivo principal a
formação integral do ser humano, também ministrava aulas do curriculum Fundamental de 1ª a 4ª
série sobre a supervisão e orientação do Estado. Inicialmente funcionava apenas duas salas de aulas,
sendo um período de aula  regular  e em outro período ministrava  educação para o lar.  Atendia
apenas crianças e adolescentes do sexo feminino.
     Na década de 90, especificamente em 1993 o Estado desliga suas atividades e o Município de
Vitória da Conquista - BA reativa essas atividades escolares com o nome Escola Municipal São
José, com maior número de alunos de ambos os sexos e com mais salas de aulas, entretanto somente
as meninas participavam do turno oposto com atividades complementares.
     Em 2000 a atual escola passou a ser extensão da Escola Municipal Vila Vicentina e logo em
seguida em 2002, passou a ser extensão da Escola Municipal Padre Aguiar.
     Entretanto, foi no ano de 2006 através da resolução 003/2006 que a escola passa a chamar Escola
Municipal Irmã Barbosa em homenagem a uma irmã do Lar que muito dedicou seus serviços a essa
comunidade escolar. A partir daí aumenta significadamente o número de alunos e passa afuncionar
em dois turnos: matutino e vespertino. Em 2007 a escola passou a funcionar em Tempo Integral
(TI) para meninos e meninas com seis salas de aulas regulares e doze salas ambientes com amplo
espaço para recreação. A ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ BARBOSA / LAR SANTA CATARINA
DE  SENA  passa  a  ser  pioneira  neste  trabalho  em  Vitoria  da  Conquista  e  consequentemente
referencial para as demais escolas de Tempo Integral.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 18 de dezembro de 2023.
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